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LEI Nº 6.165 24

De 30 de junho de 2004 À old

 
Altera o inciso II do art. 2º da Lei nº 5.333,
de 24 de novembro de 1999, que institui o
Programa de Saúde da Família e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,
e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão extraordinária
de 30de junho de 2004, promulga a seguinte lei:

Art. 1º O inciso II do artigo 2º da Lei nº 5.333, de

24 de novembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º [...]

[..]

IH — Enfermeiro(a) - 08 (oito) horas diárias. correspondente a 40 (quarenta)

horas semanais — 20 vagas.”

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua

Publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 30 (trinta) dias
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